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Instrução Normativa Interna nº 015 de 2022 
 

Dispõe sobre a Critérios para aprovação dos membros das 
Bancas de Qualificação e de Defesa no Programa de Pós-
graduação em Sistemas Produtivos – PPGSP em forma 
associativa entre UNIPLAC, UNC, UNESC e UNIVILLE (Mestrado). 
 

A Coordenação Geral do Programa de Pós-Graduação em Sistemas Produtivos (PPGSP), no uso 
de suas atribuições regimentais, resolve: 
 
BANCAS DE QUALIFICAÇÃO E DE DEFESA 
 
Art. 1º - Encaminhar o Requerimento para Agendamento de Banca à Coordenação Geral com 
antecedência de 20 dias.  

§1º O(a) orientador(a) e o(a) coorientador(a) deve analisar criteriosamente os nomes dos 
avaliadores, observando a sua formação, área de atuação (publicações, orientações, etc.), temas 
de pesquisa e alinhamento de sua atuação com o tema do mestrando. Observar atentamente o 
Lattes dos possíveis convidados.  

§2º Os avaliadores externos devem, preferencialmente, pertencer a um PPG. 

§3º Deve enviar o requerimento com antecedência mínima de 20 dias, para que a Coordenação 
Geral possa avaliar e, caso um ou mais nomes não sejam aprovados, se possa em tempo hábil 
substituir por outro nome. É importante oficializar o convite aos membros externos após a 
confirmação (aprovação) pela Coordenação Geral. 

Art. 2º A Coordenação Geral avaliará os nomes dos avaliadores baseado nos seguintes critérios: 

§1º Informações constantes no Lattes do pesquisador. Serão analisados os temas de pesquisa, 
formação e alinhamento de sua atuação com o tema do mestrando; 

§2º As bancas serão compostas por doutores de fora da região e preferencialmente, de fora do 
estado de Santa Catarina; 

§3º Repetições de membros externos, membros internos, PPGs e de IES serão evitados. 

Art. 3º A Secretaria da Uniplac criará o link do evento para controle e registro. 
 
Art. 4º Os casos omissos serão encaminhados e deliberados pela Coordenação Geral do PPGSP.  
 
Esta Instrução Normativa entra em vigor, a partir de sua aprovação.  
 

Lages, 05 de dezembro de 2022 
 

Profa. Dra. Cristina Keiko Yamaguchi Prof. Dr. Oscar Rubem Klegues Montedo 

Coordenação Geral do PPGSP 

 


